
?re íturcø Jvlurtící 'ø[ le Jv\Ørmefeíroe
ESTADO DO PARANA CNPJ 76.205.665/0001-01

Ay. n4øcø[í,255 - Caíxø ?ostøf z4 - fone(+6) 3sz;-Btoo - CE" B;6t5-ooo - MARMELEIRO - pAnnNÁ

DECRETO N9 3.716 DE 20 DE MARçO DE2026.

Abre crédito Adicional suplementar e dá outras providências

o PREFE|TO DO lvtUlÜCíplo DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 3.043, Art' Bo, Art'

10 e Art. lt ¿é ø'tZ7Z0ã5, publicada em 1911212025 e LDO No 3.037, Art, 50 de 3011012025, publicada em

3111012025.

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado

do Paraná, para o exercício de 2026 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 458.944'95
(quatrocentoi e cinquenta e oito mil, novecentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos)
òór recursos proveni'entes da anulação de dotação orçamentária, do excesso de arrecadação e do superávit

financeiro apuiado no exercício anteríor para dar ãtendimento nos seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

Valor (R$)FonteFuncional
E PLANEJAMENTO03 DEPTO. DE ADMIN

001 Divisão de Admini
Man dos Administrativos04.1 22.0003.2.006.000

50.000,0078) 0004.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente i

50.000,00SUBTOTAL

DEPTO. DE DE08
Fundo Municioal de Saúde002

do Fundo Munici de Saúde1 0.301.001 6 .2.027 .000
944 4.374,46Vencimentos e Fixas - Pessoal Civil3.r.90.11.00.00.00
303 50.000,003.3.90.30.00.00.00 Materialde Consumo
909 39.764,35Material de Consumo3.3.90.30.00.00.00

81.156,813033.3.90.39.00.00.00 Outros Servi de Terceiros - Pessoa Jurídica
904 11.372,32ul e Material Permanente4.4.90.52.00.00.00

Manutenção do Consórcio lntermunicipal de Saúde do
Sudoeste - CONSUD

1 0.302.001 6.2.028.000

902 6.478,043.3.72.30.00.00.00 Material de Consumo
884 304,73Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.72.39.00.00.00
885 11.264,253.3,72.39.00.00.00 Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica 1

1.594,40893Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.72.39.00.00.00
896 15.284,54Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.72.39.00.00.00
897 3.222,653.3.72.39.00.00.00 Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica 4

4.220,90898Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.72.39.00.00.00
899 28.915,743.3.72.39.00.00.00 Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.335,42900Outros Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.72.39.00.00.00
901 1.709,463.3.72.39.00.00.00 Outros deT - Pessoa Jurídica

1.717,99906Outros Se de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.72.39.00.00.00
911 52.416,593.3.72.39.00.00.00 Se de - Pessoa Jurídica

2.568,08921Outros de Terceiros - Pessoa Ju dica 6813.3.72.39.00.00.00

Manute das Atividades do CAPS1 0.302.001 6.2.030.000
1.326.47905Outros de Terceiros - Pessoa Física3.3.90.36.00.00.00

Divisão de em Saúde003
Ma Vi ilância em de1 0.304.0020.2.033.000

6.808,27353IDiárias - Civil (6633.3.90.14.00.00.00
353 57.370,13Materialde Consumo3.3.90.30.00.00.00

25.739,35353Outros de Terceiros - Pessoa J urídica3.3.90.39.00.00.00
408.944,95SUBTOTAL

458 95TOTAL GERAL
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Art. 2r¡ - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de dotação

orçamentária, do excesóo de arrecadação e do superáyff financeiro apurado no exercício anterior no valor de

n$ ¿Sg.g¿¿,d5 lquatrocentos e cinquenta e oito mil, novecentos e quarenta e quatro reais e noventa e

cinco centavos), conforme incisos l, ll e lll, parágrafo 10, art. 43 da Lei Federal no 4'320 de 1710311964,

conforme segue:

Fonte Valor (R$)Funcional rca
oepro. oe saÚoe08

de Saúdeo Munici002
1 0.301 .001 6 .2.027 .000 de dedo Fundo MunMa

303 100.000,00Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (286)-3.1.90.16.00.00.00
100.000,00TOTAL

Fonte ValorAlínea da Receita
701,05909Remuneraçäo Depósitos Bancários COVID-19-

Res.SESA 35012021 (20460)1.3.2.1.0'1.1.1 .03.05,00.00.00

904 225,60Remuneração Depósitos Banc.COVlD-19- lnvest.Port.
338912020 e0474\'l .3.2.1 .01 .1 .1 .03.18.00.00.00

902 196,24Remuneração Depósitos Bancários-
3008/2020 (p0469)

Portaria rìo
1.3.2.1.01.1.1 .03. I 3,00.00.00

884 5,891.3.2.1.01.1.1 .03.1 6.00.00.00
Remuneração de Depósitos Bancários- COVID-19
Q0472)

BB5 203,54Remuneração Depósitos Bancários COVID-19- MAC
(20463)1.3.2.1.01.1.1 .03.08.00.00.00

896 463,01Remuneraçäo Depósitos Bancários- Centros COVID-1 I
(20471\1.3.2.1.01.1.1 .03.1 5.00.00.00

97,628971.3.2.1.01.1.1.03.1 0.00.00. 00
Remuneração Depósitos Bancários - Portaria no

222212020 (20466)

898 127,86Remuneração Depósitos Bancários- Portaria no

235812020 (20468)1 .3.2.1 .01.1 .l .03.12.00.00.00

875,958991.3.2.1.01.1.1.03.1 1,00.00.00
Depósitos Bancários- Portaria rìo

240512020 (20467)
Remu

900 57,62Remuneração Depósitos Bancários Saúde na Escola-
P.85712020 Q0464\1 .3.2.1 .01 .1.1 .03.09.00.00.00

911 1.587,87Remuneração Depósitos
Port.B94/2021 e04701

Bancários COVID-19-
'1.3.2.1.01.1.1 .03. I 4.00.00.00

4.542,25TOTAL

Fonte Valor
50.000,00vit Financeiro no Exerclcio

303 31.156,81Financeiro do no ExercÍcio Anterior
4.374,46944Financeiro urado no ExercÍcio Anterior

909 39.0ô3,30Financeiro no Exerclcio Anterior
904 11.146,72no Exercício Anterior

ô.281,80902Financeiro no Exerclcio Anterior
884 298,84Financeiro no ExercÍcio Anterior

11.060,71885Financeiro no ExercÍcio Anterior
893 1.594,40vit Financeiro no Exerclcio Anterior

14.821,53896vit Financeiro no Exerclcio Anterior
897 3.125,03vit Financeiro no Exerclcio Anterior
898 4.093,04vit Financeiro no ExercÍcio Anterior

2B 79899vit Financeiro no Exerc[cio Anterior
900 1.277,80no Exerclcio Anterior

1.709,46901Financeiro do no Anterior
906 1.717,99Financeiro do no Exerclcio Anterior

50.828,72911no Exercício AnteriorFinanceiro
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Publicado no DOE de Edição n'2157, de 20 de março de2026.

CNPJ 7 6.205.665/000 I -0 I

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação'

Marmeleiro-PR, 20 de março de 2026.

EITO DE MARMELEIRO

Aÿ
921 2.568,08Superávit Financeiro Apurado no Exerclcio Anterior
905 1.326,47Financeiro do no Exerclcio Anterior
353 89.917,75do no Exerclcio AnteriorFinanceiro

354.402,70TOTAL

458.944,95TOTAL GERAL
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